
29 DE A GOSTO DE 1974

MINISTIôRIO DA EDUCACAO E CULTURA

Decreto-Lel n,· 405/ 74

de 29 de Agosto

Atend endo a que, mediante despachos do M inistro
da Educação c Cultura, pro feridos, a título exce pcional
c para o presente ano esco lar. ao abrigo do Decreto
-Lei n.s 47 587, de 10 de Mar ço de 1967, foram
suspensos os Exames de Estado para a doc ência nos
ensinos preparatório c secundário c dispensados da
realização do Exame de Estado para o magistério
primário os candidatos que assim o requ ere ssem,
es tando em co ndições de a este ser admitidos;

Usando da faculdade con fer ida pelo n.° I, 3.·, do
artigo 16.° da Lei Co nstitucio na l n.? 3/74, de 14
de Maio , o Governo Provisório decreta c cu promulgo ,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Consideram-se para todos os efeitos le
gais co mo habilitados co m o Exame de Estado para
o magistério primário os indivíduos. que. no ano
lectivo de 1973-1 974, tenham obtido aprovação no
estágio a que se refe re a a línea b ) do a rtigo 1.0 do
Decreto-Lei n.O 32 243, de 5 de Setembro de 1942,
e preenc ham Os requisitos definidos, para admissão
áquele Exa me, no a rtigo 19.· do Decreto L ei n." 43369,
de 2 de Setembro de 1960.

Art. 2." A classificação profission al dos indivíduos
a que se refe re o artigo anterior será a média, apro
ximada às unidades , das seguintes classifica ções. ca l
culadas até às ce ntésimas c não sujeitas a qualquer
arredondamento:

a) Nota do exa me de admissão ao curso;
b) Média das méd ias dos qu atro semestres;
c) Méd ia das médias das disciplinas de Pedagogia,

Didáctica Geral c Histór ia da Educação,
de Psicologia Aplicada à Ed ucação, de Di
dáctica Espec ial do G ru po A , de Didáct ica
Especial do gru po B e de Desenho e Tra
balhos Man uais Educativos;

d) Nota do estág io;
e) Nota do relat ório do estág io .

Art. 3. 0
_ 1. São co nsiderados para todos os e feitos

legais como habilitados com o Exame de Estado os
indivíduos que, no ano lec tivo de 1973-1 974, tenh am
obtido aprovação no estág io pedagógico para a do 
cência no ensino prepa ra t ório ou no secu ndário.

2. O disposto no núm ero antecedente é igualmente
apl icável aos ind ividu as que, tendo co ncl uido co m
aproveitamento, em qualquer dos do is anos lect ivos
anterio res . o es tágio para a docência no ensino pre
paratório ou no secundário, S~ encontrassem, no pre
sente ano escolar, em condições de ser admitidos ao
respect ivo Exa me de Estado.

Art. 4.° - I. A classificação profissiona l dos ind i
víduos mencionados no artigo precedente será cal
culada nos termos da legislação em vigo r, não se
conside ra ndo, porém , para esse efei to a classificação
do Exame de Estado.

2. No cá lculo da class ificação profissional dos cano
didat os à docênci a de Edu cação Musical e de Tra
balh os Manu ais do ensino prepar at ório não se terão
também em con ta as class ificações das provas indica
das no n.s 2 do ar tigo 257.° do Estatuto do Ciclo
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Pr eparat ór io do En sino Secundário, ap rovado pelo
Decreto n." 48 572, de 9 de Setembro de 1968.

Art. 5." - I. Para efeitos de contage m de tempo
de serviço relativamente à concessão de diuturnid a
des c à determinação da valorizaç ão profiss ional,
a dat a de entenda em vigor deste decreto-le i substi tui
a da aprovação no Exa me de Estad o.

2. O estabelecido no nú mero precedente é incl usiva.
mente aplicá vel àqueles que no ano esc olar corrente
hajam efect uado o Exa me de Estado para o magistério
primário, tenham ou não optado pela relevância des te.

Art. 6.· O present e diplom a legal entra imedia ta
mente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Min ist ros. 
Va.\'co dos Santos Gonça/l'es "- Vitorino M agalh ães
Godinho.

Pr om ulgado em 21 de Agosto de 1974.

Publiqu e-se.

O Pr esident e da Repúbl ica , ANTÓNIO DE SP(NOLA.

MINISTIôR IO DA COMUNICACAO SOCIAL

Secre ta ria-Ge ra l

Portaria n,· 540/74
de 29 de Agosto

Considerando a conveniência de criar para todos
os funcion ários dos serviços deste Ministério um meio
de identi ficação qu e permita o fácil reconhec iment o
da sua qu alidad e:

Mand a o Go verno Provisóri o da República Po rt u
guesa , pelo Mini stro da Co municação Social :

1." C ria; .ca rtões de identidad e para uso do pessoal
do Min ist ério, exceptuados os da Emissora Nacion al,
sem prejuízo da exis t ênc ia de cartões criados por
outros diplomas para os funci onári os que exerça m
cer tas fu nções especificas dependentes de serviços do
mesmo Ministério .

2." Os cartões serão dos modelos anexos a esta por
taria e sobre Q canto inferior esque rdo da fotografia
do funcion ári o será apos to o selo branco do Minis
tério.

3.0 Os cartões serão brancos , impressos a prelo ,
passados pela Repart ição de Exped ient e e Pessoal da
Dir ecção dos Serv iços Centra is, e obedecerão aos se
gu intes tipos e modalid ades:

a) Para o chefe do G abi nete e sec retá rios do Mi.
n ístro, direct ores-ge rais e inspectores supe
riores: com a indica ção de livre trânsito e
assinados pe lo Ministro;

b ) Para as ca tegor ias compreendidas ent re dire c
tor de serviços e chefe de secção ou equiva
lentes: cartões assinados pelo secretário
-geral :

c) Para as categorias compreendidas entre pri
meiro- oficial e escritur ário-dactil ógrafo de
2.- classe ou equi valentes: cartões assin ados
pelo director dos Serviços Centrais ou pelo
che fe da R epart ição de Expediente e Pes
soal ;
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